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PROCESSO 

1700852; 1700905; 1701275; 1702058; 1703793; 1704292; 1704761; 1704817; 

1705987; 1706322; 1707501; 1707633; 1707835; 1708226; 1708261; 1708282; 

1708314; 1708338; 1708462; 1708780; 1709055; 1709198; 1709284; 1709785; 

1710633; 1712468; 1712527; 1713293; 1714761; 1715814; 1715923; 1716417; 

1716551; 1717074; 1717647; 1717947; 1718458; 1719016; 1719046; 1719947; 

1718806; 1720482; 1721259; 1721543; 

INTERESSADO Diversos 

ASSUNTO Homologação de 44 Registros de Pessoa Jurídica 

  
DELIBERAÇÃO Nº 013/2023 – CEP-CAU/SC 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/SC, reunida ordinariamente de 

forma virtual, nos termos da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589/2021, e presencial, nos 

termos da Deliberação Plenária CAU/SC nº 642/2021, no uso das competências que lhe 

conferem os artigos 91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SC, após análise do assunto em 

epígrafe, e  

Considerando a Resolução nº 28 do CAU/BR, que dispõe sobre o registro, alteração e baixa 

de registro de pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo nos Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo dos Estados;  

Considerando a competência da CEP CAU/SC, estabelecida no art. 95, VIII, alínea c, para 

propor, apreciar e deliberar sobre questionamentos a atos já normatizados pelo CAU/BR 

referentes a requerimentos de registro de pessoas jurídicas;  

Considerando a Deliberação nº 104/2019 da CEP-CAU/SC, que aprovou o procedimento de 

registro de pessoa jurídica e determinou, no item VI, a homologação pela CEP - CAU/SC dos 

registros deferidos pela Gerência Técnica;  

Considerando a Deliberação nº 39/2020 da CEP-CAU/SC, que aprovou, enquanto as 

atividades presenciais do CAU/SC não estiverem totalmente restabelecidas, a dispensa de 

documentos físicos (cópias autenticadas ou documentos originais) para instrução de 

processos de novo registro; e  

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à 

Presidência do CAU/SC, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno 

do CAU/SC;  

DELIBERA:  

1 - Homologar os registros das pessoas jurídicas com razão social e respectivo número de 

registro no CAU: 

 
a. ALANA DA SILVA CORREA LTDA - PJ57046-1; 
b. CONTEUDO CASAMARIA LTDA - PJ57050-1; 
c. S.K.D. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - PJ57060-1; 
d. DORATTA INCORPORAÇOES LTDA - PJ57075-1; 
e. ARTE DO ESPACO ARQUITETURA LTDA - PJ57114-1; 
f. M & R PRÉ MOLDADOS E ESTRUTURAS LTDA ME - PJ57128-1; 
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g. LGP PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA – EPP - PJ57139-1; 
h. ALPES PROJETOS E EXECUCOES LTDA - PJ57141-1; 
i. HABITAT CONSTRUCOES LTDA - PJ57169-1; 
j. TACIANA KNOB ARQUITETURA LTDA - PJ57174-1; 
k. MUNHOZ EMPREENDIMENTOS LTDA - PJ57202-1; 
l. STUDIO E ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ57210-1; 
m. MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO OESTE - PJ57215-1; 
n. R ADRIANO DE SOUZA ARQUITETURA E TOPOGRAFIA - PJ57216-1; 
o. J L OBRAS LTDA - PJ57219-1; 
p. VS ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA - PJ57221-1; 
q. GLIR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - PJ57222-1; 
r. DUETT DESIGN E ARQUITETURA LTDA - PJ57224-1; 
s. AR ARQUITETURA & INTERIORES LTDA - PJ57228-1; 
t. ANGELI ARQUITETURA LTDA - PJ57236-1; 
u. VIEIRA PUEL ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - PJ57238-1; 
v. FEMA ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ57240-1; 
w. COISARADA CRIATIVA ARQUITETURA LTDA - PJ57241-1; 
x. JOAO RICARDO CHIESA - PJ57255-1; 
y. MUNIZ SOLUÇÕES CONSTRUTORA LTDA - PJ57275-1; 
z. MK ARQUITETURA LTDA - PJ57305-1; 
aa. MATTEI ARQUITETURA LTDA - PJ57307-1; 
bb. TGMAIS ARQUITETURA LTDA - PJ57325-1; 
cc. METALCASTRO INDUSTRIA METALURGICA LTDA - PJ57370-1; 
dd. GUIGO ROSA CONSTRUTORA LTDA - PJ57387-1; 
ee. SODRE EMPREENDIMENTOS LTDA - PJ57389-1; 
ff. OTTO ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ57396-1; 
gg. FILIPE HOMEM ARQUITETURA LTDA - PJ57402-1; 
hh. AQUINO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - PJ57417-1; 
ii. ARKADIA ARQUITETURA LTDA - PJ57427-1; 
jj. ACASO ARQUITETURA LTDA - PJ57433-1; 
kk. REALIZZARE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - PJ57445-1; 
ll. ELISANDRA MACEDO ARQUITETURA LTDA - PJ57463-1; 
mm. EDUARDO LOPES ARQUITETURA LTDA - PJ57467-1; 
nn. CONSTRUTORA E INCORPORADORA HORIMI LTDA -  PJ57486-1; 
oo. GOETTEN MARTINS GESTAO PREDIAL LTDA - PJ57453-1; 
pp. NIDUS INTERIOR ARQUITETURA LTDA - PJ57501-1; 
qq. MARIA LUIZA PAGANI ARQUITETURA LTDA - PJ57514-1; 
rr. NC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - PJ57522-1; 

 

2 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SC para providências cabíveis. 

 

Florianópolis, 21 de março de 2023. 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
DO CAU/SC 
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Considerando o estabelecido no item 1.3 da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589, de 12 de 

março de 2021, que trata dos termos das reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SC, 

atesto a veracidade das informações prestadas. Publique-se.  

 
 
 
 
 
 

Jaime Teixeira Chaves 
Secretário dos Órgãos Colegiados  

do CAU/SC 
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3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEP - CAU/SC 
 

Folha de Votação  

Função 
Conselheiro (a) Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenadora Eliane De Queiroz Gomes Castro  X    

Coordenador-adjunto Henrique Rafael de Lima X    

Membro Mariana Campos de Andrade X    

Membro Carla Rafaela Ebel X    

Membro Jose Alberto Gebara X    

 

Histórico da votação: 

Reunião CEP-CAU/SC: 3ª Reunião Ordinária de 2022. 

Data: 21/03/2023. 

Matéria em votação: Homologação de 44 solicitações de Registro de Pessoa Jurídica. 

Resultado da votação: Sim (05) Não (00) Abstenções (00) Ausências (00) Total (05) 

Ocorrências: - 

Secretária da Reunião: Juliana Donato 

Tacini – Assistente Administrativa 

Condutora da Reunião: Coordenadora Eliane 

De Queiroz Gomes Castro 
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